
TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO
ENTRE O INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ -
IAPAR E A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE - SEMA/JARDIM BOTÂNICO.

o INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR, autarquia estadual vinculada à
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, com endereço na Rodovia Celso
Garcia Cid km 375, Londrina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Dr. FLORINDO
DALBERTO, Diretor-Presidente do Instituto, brasileiro, portador do CPF nº 002.147.369-20 e
Cédula de Identidade nº 412.813-SSP-PR, doravante denominado IAPAR, e a SECRETARIADO
MEIO AMBIENTE E RECURSOSHíDRICOS - SEMA, representada neste ato pela GERÊNCIA DO
JARDIM BOTÂNICO, com endereço na Avenida Expedicionário s/n, Londrina, Estado do
Paraná, representada pela Senhora ANGELA MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO, Gerente do
Jardim Botânico, doravante denominado JARDIM BOTÂNICO, brasileira, portadora do CPFnº
032.693.568-80 e Cédula de Identidade nº 1.282.879-9 resolvem celebrar o presente TERMO
ADITIVO, fazendo-o nos termos e cláusulas a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por objetivo a troca de tratar agrícola
cedido em 15 de agosto de 2011, por parte do IAPAR ao JARDIM BOTÂNICO, a título gratuito.

Parágrafo Primeiro - O tratar agrícola ora destinado ao Jardim Botânico, tem as seguintes
especificações: trator Valmet, modelo 88DH, ano 1982, série 088.01.03661, patrimônio A-
1869.

Parágrafo Segundo - O tratar agrícola anteriormente cedido será devolvido ao IAPAR em
perfeitas condições de funcionamento e conservação, conforme cláusula segunda do Termo
de Cessão de Uso.

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem válidas as demais cláusulas e condições do Convênio
original, não alteradas expressamente por este Termo Aditivo.

E, por estarem assim justas e acordadas, assinam as partes o presente termo aditivo
em 2 (duas) vias de igual teor.
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